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EMENTA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO/CARGA - 

CRÉDITO DE ICMS – APROVEITAMENTO INDEVIDO - APURAÇÃO POR 

DÉBITO/CRÉDITO – FALTA DE REGIME ESPECIAL. Imputação de apuração 

do ICMS pelo sistema de débito/crédito, em desacordo com o previsto no art. 75, 

inciso XXIX, alínea “a”, Parte Geral do RICMS/02, que estabelece o crédito 

presumido. Com a reformulação do lançamento, adotando o regime de 

débito/crédito e apurando o crédito de ICMS com base na proporcionalidade das 

operações tributadas, conclui-se que ocorreu vício material do lançamento.   

Lançamento improcedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

Consoante relatório do Auto do Infração, a autuação versa sobre as 

seguintes irregularidades: 

1. aproveitamento indevido de créditos de ICMS, em face de escrituração 

relativa à aquisições diversas para as quais é vedado o creditamento do imposto. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II e Multa Isolada 

capituladas no art. 55, inciso XXVI, ambos da Lei nº 6.763/75; 

2. falta de consignação de base de cálculo e alíquota do imposto, deixando 

de recolher ICMS em operações internas contratadas por contribuintes de outras 

unidades da Federação. Exige-se ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, 

inciso II da Lei nº 6.763/75 e Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso VI da Lei nº 

6.763/75, c/c art. 215, inciso VI, alínea “f” do RICMS/02; 

3. falta de consignação de base de cálculo e alíquota do imposto, deixando    

de recolher ICMS em operações interestaduais cujos tomadores eram mineiros e 

também quando inscritos em outras unidades da Federação (GO, PR e SP). Exige-se 

ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75 e Multa 

Isolada capitulada no art. 54, inciso VI da Lei nº 6.763/75, c/c art. 215, inciso VI, 

alínea “f” do RICMS/02; 

4. preenchimento incorreto dos documentos fiscais quanto aos CFOP, sendo 

que, em operações onde foi substituído por contribuintes mineiros, utilizou 
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incorretamente o CFOP 6360 (prestação de serviço de transporte e contribuinte 

substituto em relação ao serviço de transporte). Exige-se Multa Isolada capitulada no 

art. 54, inciso VI da Lei nº 6.763/75, c/c art. 215, inciso VI, alínea “f” do RICMS/02. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 30/44, anexando os documentos de fls. 

45/385. 

A Fiscalização lavra o Termo de Rerratificação de Lançamento do Crédito 

Tributário de fls. 388, reformulando o crédito tributário. 

Regularmente intimada, a Impugnante adita sua impugnação às fls. 

396/404.  

A Manifestação Fiscal, contestando os argumentos da Defesa, consta dos 

autos às fls. 468/432.  

Em sessão realizada em 10/04/19, acorda a 2ª Câmara de Julgamento do 

CCMG, em preliminar, à unanimidade, em deferir o pedido de vista formulado pelo 

Conselheiro Carlos Alberto Moreira Alves, nos termos da Portaria nº 04, de 16/02/01, 

marcando-se extrapauta para o dia 11/04/19, ficando proferidos os votos dos 

Conselheiros Ivana Maria de Almeida (Relatora), André Barros de Moura (Revisor) e 

Luiz Geraldo de Oliveira, que o consideravam nulo. 

DECISÃO 

Alega a Impugnante que o Auto de Infração encontra-se irregular, pois, 

conforme foi extraído do Relatório do próprio corpo do Auto de Infração quanto aos 

itens 1° e 4°, o agente fiscalizador não discriminou de forma clara e completa quais 

seriam as linhas da DAPI que estariam supostamente irregulares, mencionando apenas 

as de números [016], [020], [024], [026], [030] e outras da DAPI. Assim, entende que o 

uso da expressão “e outras” acarretaria a irregularidade na autuação, levando ao seu 

cancelamento e, além disso, quanto ao item 4º não houve indicação de quais 

documentos fiscais foram localizados os erros no uso do CFOP ou do preenchimento. 

Acrescenta que o cancelamento se justifica em razão da impossibilidade de 

emendar a autuação fiscal, alega também cerceamento de defesa ocasionado pela 

conduta do agente que prejudicou o exercício do direito de defesa pela parte autuada, 

quando não há referência exata aos atos que ensejaram a aplicação da sanção; o que 

tornaria o ato nulo.   

Analisando os autos, verifica-se que realmente foi trazido no relatório do 

Auto de Infração, informações genéricas tais como as mencionadas a seguir: 

 “creditou-se de ICMS relativos aos serviços de comunicação 

adquiridos, (...), conforme se verifica nas linhas [016], [020], [024], [026], [030] e 

outros da DAPI” (fl. 12); 

 “Além disso, outros erros relativos ao preenchimento dos 

documentos fiscais com outros CFOP’S, mas em volume menor, tais como 6.932 e 

5.352. 
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Veja-se que, diversamente do defendido pela Autuada, nos casos 

anteriormente mencionados, os quadros constantes do CD de fls. 25 esclarecem 

qualquer omissão da Fiscalização, possibilitando o contraditório e exercício da ampla 

defesa. 

No entanto, outra discussão leva a um maior prejuízo ao lançamento, de 

caráter além do aspecto formal, conforme passa-se a demonstrar. 

Conforme relatado, a primeira irregularidade do lançamento constitui 

aproveitamento indevido de créditos do ICMS, redigido no Auto de Infração, como: 

1) “Escriturou indevidamente créditos oriundos de 
aquisições das mais diversas, incluindo peças, 
combustível e outros materiais destinados ou não 
ao uso e consumo exclusivo na prestação de 
serviços de transporte; creditou-se de ICMS 
relativos aos serviços de comunicação adquiridos, 
ativo imobilizado e também de outras aquisições, 
conforme se verifica nas linhas [016], [020], [024], 
[026], [030] e outras da DAPI. Procedendo de forma 
dolosa, com a intenção de não recolher nenhum 
valor a título de ICMS incidente nessas operações, 
pois sabedor que tal procedimento estava vedada 
na Legislação de regência do ICMS; 

2) Apropriou-se indevidamente de créditos de ICMS 
em consequência da escrituração indevida 
destacada no item anterior” 

O detalhamento da autuação consta no relatório anexo ao Auto de Infração 

da seguinte forma: 

“8.1) Crédito de ICMS escriturados indevidamente 

Como é cediço, o Decreto Nº 44.253, de 09 de março 
de 2006 (MG de 10/03/2006) alterou o Regulamento 
do ICMS – RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, 
de 13 de dezembro de 2002 na forma de apuração do 

Imposto dos contribuintes prestadores de serviços de 
transportes, cujos efeitos foram a partir de 
01/04/2006. 

Vejamos o que dispôs o Decreto 44.253/06: 

Art. 1º - O Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado 

pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 

2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

(...) 

Art. 75. (...) 

XXIX - ao estabelecimento prestador de serviço de 

transporte rodoviário de cargas de valor 

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 

imposto devido na prestação, observando-se o 

seguinte: 
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a)  o crédito presumido será aplicado pelo 

contribuinte, em substituição ao sistema normal 

de débito e crédito, vedada a utilização de 

quaisquer outros créditos; 

b)  o prestador de serviço de transporte 

dispensado de inscrição no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS ou da escrituração fiscal 

apropriar-se-á do crédito previsto neste inciso 

no próprio documento de arrecadação; 

“Nesse sentido, apenas alterou-se a forma de apuração 

dos valores devidos de ICMS, ou seja, a nova 
sistemática estabeleceu que se apurasse normalmente 
o débito relativo ao ICMS incidente em tais operações; 
o crédito, por sua vez, seria então obtido aplicando-se 
um percentual de 20% (vinte por cento) sobre referido 
débito. Devendo, portanto, o Contribuinte recolher a 
diferença, e nada mais. Observe que o enquadramento 
do Contribuinte permaneceu o mesmo, ou seja, Débito 
e Crédito. 

Diante de tais alterações, o Contribuinte quedou-se 
inerte, não cumprindo tal dispositivo e continuou 
apurando o imposto como antes, ou seja, sistema 
normal de Débito e Crédito, escriturando os créditos 
oriundos de aquisições das mais diversas, incluindo 
peças, combustível e outros materiais destinados ou 
não ao uso e consumo na prestação de serviços de 
transporte; creditou-se de ICMS relativos aos serviços 
de comunicação adquiridos, ativo imobilizado e 
também de outras aquisições, conforme se verifica nas 
linhas [016], [020], [024], [026], [030] e outros da 
DAPI. 

O Legislador deu opção ao contribuinte de se valer de 
um Regime Especial para continuar nas mesmas 
condições anteriores, ou seja, apuração normal do 
ICMS. Embora conste em nosso sistema pedido e 
concessão de Regime Especial no exercício de 2012, 
verificou-se que o mesmo não foi colocado em prática 
em nenhum momento pelo Contribuinte. Assim, 
apesar de sua vigência, o Regime Especial foi 
totalmente ignorado e não foram cumpridas suas 
exigências.” 

Ratificando a redação da Fiscalização, consta do Auto de Infração como 

“Base legal/Infringência”, o art. 75, inciso XXIX, alínea “a” do Decreto Estadual nº 

43.080, de 13/12/02 (RICMS/02), fl. 05 dos autos. 

Do exposto, inquestionável que a autuação relativa ao item 1 se deu em face 

de a Contribuinte não ter se utilizado do crédito presumido, entendido pela Fiscalização 

como a tributação correta para a empresa. 
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Posteriormente, a Fiscalização lavra o Termo de Rerratificação de 

Lançamento do Crédito Tributário de fls. 388, reformulando o crédito tributário, 

anunciando que: 

“A reformulação decorreu do acatamento parcial das 
alegações do Contribuinte referentes à retroatividade 
benigna da norma tributária, pois, a nova limitação 
prevista no artigo 54, VI da Lei 6763/75, alterada em 
30/06/2017 pela Lei 22.549, com efeitos a partir de 
01/07/2017, é mais favorável à impugnante. Além 
disso, foram reconsiderados os valores exigidos 
levando-se em consideração o Regime Especial PTA nº 
16.000451554-25 que vigeu até 30/06/2013, razões 
pelas quais justificaram a reformulação do crédito 
tributário”    (Grifou-se) 

Destaca-se o fato de que, não obstante a Fiscalização mencionar que 

passou-se a levar em consideração o regime especial a ele concedido, nenhum 

dispositivo de “Base legal/Infringência” foi trazido com o Termo de Rerratificação, o 

que representa ratificação dos dispositivos anteriormente previstos para tanto.  

 Ao Termo de Rerratificação de Lançamento do Crédito Tributário junta-se 

o CD de fls. 392, o qual consta, dentre outras, a planilha “APURAÇÃO 2012 - REF”, 

pasta “CRÉDITOS”: 
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Considerando a informação da Nota 02, relativa ao item “créditos entradas”, 

necessário se faz também transcrever a planilha “MULTA ISOLADA - ARTIGO 55 - 

XXVI - REF" na aba denominada "APURAÇÃO RE": 
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Dos quadros da Fiscalização retroranscritos, novamente destaca-se inexistir 

informação de dispositivo de “Base legal/Infringência”, o que representa, portanto, 

ratificação dos dispositivos anteriormente previstos. (Grifou-se) 

Não obstante, considerando a explicação da Fiscalização às fls. 388 e a 

análise de valores relativos a operações “isentas”, “não tributada”, “exportação”, dentre 

outros, do quadro apresentado anteriormente, e consequente apuração do “crédito 

permitido” e “crédito aprop. Indevidamente”, constata-se/infere-se que: 

1.  acata-se na reformulação o regime especial concedido à Contribuinte; ou 

seja, abandona-se a apuração via “crédito presumido” e adota-se o regime de 

“débito/crédito”; (Grifou-se) 

2. a apuração do novo crédito apropriado indevidamente, base das 

exigências fiscais, buscou identificar o percentual permitido de crédito (atrelado às 

operações da empresa tributadas pelo ICMS), em cumprimento ao disposto no art. 

66, inciso VIII, do RICMS/02 que preceituava (redação vigente no período 

autuado): 

Art. 66.  Observadas as demais disposições deste 

Título, será abatido, sob a forma de crédito, do 

imposto incidente nas operações ou nas prestações 

realizadas no período, desde que a elas 

vinculado, o valor do ICMS correspondente: 

Efeitos de 15/12/2002 a 31/12/2018  

VIII - a combustível, lubrificante, pneus, 

câmaras-de-ar de reposição ou de material de 

limpeza, adquiridos por prestadora de serviços de 

transporte e estritamente necessários à prestação 
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do serviço, limitado ao mesmo percentual 

correspondente, no faturamento da empresa, ao 

valor das prestações alcançadas pelo imposto e 

restrito às mercadorias empregadas ou utilizadas 

exclusivamente em veículos próprios. 

Do exposto, inquestionável que o lançamento fiscal original: estorno de 

crédito por inobservância do crédito presumido, diverge completamente do lançamento 

retificado: estorno de crédito por inobservância do limite de crédito permitido atrelado 

às operações tributadas. Por conseguinte, imperioso concluir que ocorreu alteração do 

critério jurídico do lançamento. 

Para melhor entendimento, importante trazer o conceito de critério jurídico.   

Nas palavras do professor Kyioshi Harada  (Alteração do critério jurídico de 

interpretação. In: Âmbito Jurídico, Rio Grande, 71, 01/12/2009. Disponível em �>): 

Adotado um critério jurídico de interpretação pelo fisco 
ao longo do tempo para fiscalizar as atividades de 
determinado contribuinte concluindo pela regularidade 
de sua situação fiscal, não pode o mesmo fisco rever as 
atividades do passado para exigir tributos e aplicar 
sanções a pretexto de que a administração alterou seu 
entendimento acerca da matéria.  

Também, nesse sentido, transcreve-se os ensinamentos do ilustre tributarista 

Hugo de Brito Machado a respeito da matéria (Curso de Direito Tributário, 28ª Edição, 

2006, Malheiros, pág. 203):  

Mudança de critério jurídico não se confunde com erro 
de fato nem mesmo com erro de direito, embora a 
distinção, relativamente a este último, seja sutil.  

Há erro de direito quando o lançamento é feito 
ilegalmente, em virtude de ignorância ou errada 
compreensão da lei.  

O lançamento vale dizer, a decisão da autoridade 
administrativa, situa-se, neste caso, fora da moldura 

ou quadro de interpretação que a Ciência do direito 
oferece. 

Há mudança de critério jurídico quando a autoridade 
administrativa simplesmente muda de interpretação, 
substitui uma interpretação por outra, sem que se 
possa dizer que qualquer das duas seja incorreta. 

Também há mudança de critério jurídico, quando a 
autoridade administrativa, tendo adotado uma entre 
várias alternativas expressamente admitidas pela lei 
na feitura do lançamento, depois pretende alterar esse 
lançamento, mediante a escolha de outra das 
alternativas admitidas e que enseja a determinação de 
um critério tributário de valor diverso, geralmente 
mais elevado. 
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Assim, a doutrina leciona que ocorre mudança de critério jurídico quando a 

autoridade administrativa simplesmente muda de interpretação, substitui uma 

interpretação por outra, sem que se possa dizer que qualquer das duas seja incorreta, o 

que acontece no caso destes autos.  

Por conseguinte, tendo ocorrido alteração do critério jurídico do 

lançamento, vício material do Auto de Infração, resta declarar sua improcedência. 

Em razão da aplicação da Portaria nº 04, de 16/02/01, deu-se 

prosseguimento ao julgamento anterior realizado em 10/04/19. ACORDA a 2ª Câmara 

de Julgamento do CCMG em alterar os votos proferidos na sessão anterior pelos 

Conselheiros Ivana Maria de Almeida (Relatora), André Barros de Moura (Revisor) e 

Luiz Geraldo de Oliveira e, no mérito, à unanimidade, em julgar improcedente o 

lançamento. Participaram do julgamento, além dos signatários, os Conselheiros André 

Barros de Moura (Revisor) e Luiz Geraldo de Oliveira. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 2019. 

Ivana Maria de Almeida 

Relatora 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Presidente 


